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Prezados senhores pais 

Nos casos em que o aluno contrair o virus da influenza, pelo artigo 19 da lei de Segurança Sanitária Escolar, os dias 

de falta serão considerados como suspensão da frequencia escolar até a autorização médica de retorno. A suspensão 

da frequencia escolar é conforme abaixo: 

Nome da infecção  Periodo de interrupção da frequencia escolar 

Influenza 

Exceto a nova gripe de influenza 

5 dias apos o inicio e 2 dias apos baixar a febre 

 

Assim sendo, o aluno nao poderá frequentar a escola durante 「5 dias apos o inicio」 e 「2 dias apos baixar a febre」. 

Mesmo que a febre baixe rapidamente, terá que ficar no minimo 5 dias em casa (interrupção da frequencia escolar) 

Os dias de descanso depende do dia em que a febre baixou (ver quadro abaixo). 

Dependendo do dia em que baixou a febre, o período de interrupção da frequencia escolar pode se prolongar. 

 

Atenção: Nos dias em que a ida à escola for suspensa, fique descansando em casa. 

1. O 1º. Dia que teve febre é zero dias, o dia seguinte é o 1º. dia 

2. Mesmo passados 5 dias, se a febre só baixou a 2 dias não poderá ir à escola. 

3. Se não foi ao medico e não entregou o atestado médico para poder voltar à escola, não sera considerado como 

interrupção ou suspensão da frequencia escolar. 

4. Dependendo do remedio, a febre podera baixar mais rapido, mas o virus ainda continua no corpo, 

Não tome a decisão de vir à escola por conta própria, para evitar que a infecção se propague em toda escola.  

Vá ao médico e traga o atestado médico「Autorização para frequentar a escola」.   


